
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMERICO BRASILlENSE 

LE I N° 038/2008 

De \ 2 de no\ embro de 2008 

Projcro de Lei n° 04312008 
Autoria: Vereador FRANCISCO NEVES JUNIOR 

Alrem dispositivo da Lei Municipal nl' 
03212008. 

NEUSA MARlA B. DOTOLI, Prefeita do Municípío de América 
Br()si I icnse. Estado· de São Paulo, de acordo com () que aprovou a Cümara 
Municipal em sessão Extraord.inária realizada ús 12:00 horas do dia 12· de 
novembro do corrente ano. sanciona e pi"omulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - O § )0, do artigo 1° da Lei Municipal n° 03212008, de II 
de agosto de 2008. passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art . 1° - ........... ....... .......... ................ .......... ...... ..... ............... .. .. . 

§ 10 - Avenida :'A" a ser considerada como conlinunção da 
Avenida fsacc Azevedo lendo início na Rua Nicolau Carneiro Leão até a Rua 
Luiza Del fina da Silva. 

Art. r - Esta lei entrará em vIgor na c1atn de Sllél publicação, 
revogadas as disposic,:ões em contrârio. 

P<:IlaCCle "Benedicto Nicolall de Maríno", aos 12 dias do mês de novembro 
de 2008( dois IH i I e oito). 

1vu2~ 
NEUSA MARlA B DOTOLI 

Prefeita Municipal 

Publicada no Departamento competente da Pre[eítura Municipal 

ELlSA~D1 LOPES 
Secretária de Gabinete 

Regislrada ás (ls . 068 do livro eompetenle nO 28 (viOle c OiLO) 


